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recursos minerários, 
g) A taxa prevista na 
posto que incide sob. 
h) Confunde-se a tax 
venção no Domínio] 
i) A taxa prevista na] 
de forma diferenciad 
compreendida na ext 
des sociais e regiona 
j) O fato de a hipótes' 
ou aproveitamento d 
mia ou se trata de fac 
trafiscalidade? Atend 
k) As isenções previs 
nomia ou se trata de 
extrafiscalidade? Ate 
1) A Lei mineira n° 1 
relacionados com a v 
da?" 

Examinamos a lei er 
sível inconstitucionalida( 

Parecer 
1. Competêcia dos Esta 
1.1. Competência comun 

A Constituição Fede 
dos Municípios, "registr 
e exploração de recursos 
maior evidência, portant( 
poder de polícia sobre as 
rais em seus territórios.. 
União, é inegável que sw 
em virtude dela, o que ju 

Realmente, o poder 
impor limitações ao exerc 
rização do Poder Público. 
ciativa privada. Atividade 
pois são constjtucionalrm 
nho às empresas, que fica 
se público concernente à 
na da produção e do men 

Nos termos da vigen 
art. 23, inciso XI, a Uniãc 
concorrente para "registre 
exploração de recursos hí 
tados estão constitucional 
dades de pesquisa e explo 

Nesse sentido, em parecer cuj 
todo aplicável ao presente cas 
do do Pará - Exercício de com 
ção constitucional". Revista D 
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Recursos Minerais - TFRM, e o Cadastro Estadual de Controle, Monitoramento e Fiscalização 
das Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerários - 
CERM. 
Ressalte-se que a exploração e o aproveitamento de recursos minerários possuem grande impor-
tância para a economia mineira e que o Estado, para garantir uma exploração sustentável, asse-
gurando os interesses coletivos, utiliza uma grande estrutura para controlá-las, monitorá-las e 
fiscalizá-las. 
O poder de polícia será exercido pelos seguintes órgãos e entidades: 
1 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, para: 
a) planejamento, organização, direção, coordenação, execução, controle e avaliação das ações 
setoriais relativas à utilização de recursos minerários, à gestão e ao desenvolvimento de siste-
mas de produção, transformação, expansão, distribuição e comércio de bens minerais; 
b) registro, controle e fiscalização de autorizações, licenciamentos, permissões e concessões para 
pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerários; 
c) controle, monitoramento e fiscalização das atividades de pesquisa, lavra, exploração e apro-
veitamento de recursos minerários; 
d) defesa dos recursos naturais; 
11 - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Fundação Estadual 
do Meio Ambiente, Instituto Estadual de Florestas e Instituto Mineiro de Gestão das Aguas, que 
compõem o Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, para: 
a) aplicação das normas de preservação, conservação, controle e desenvolvimento sustentável 
dos recursos naturais, entre os quais o solo e o subsolo, e zelo pela observância dessas normas, 
em articulação com outros órgãos; 
b) identificação dos recursos naturais do Estado, compatibilizando as medidas preservacionis-
tas e conservacionistas com a exploração racional, conforme as diretrizes do desenvolvimento 
sustentável; 
c) planejamento, organização e promoção das atividades de controle e fiscalização referentes ao 
uso dos recursos naturais do Estado, entre os quais o solo e o subsolo; 
d) defesa do solo e dos recursos naturais; 
III - Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino, para promoção do levantamento sis-
temático de oferta e demanda de ciência e tecnologia no Estado e difusão de informações para 
órgãos e entidades cujas atividades se enquadrem sua área de competência. 
Em razão das ponderações que têm sido feitas, antes e após a publicação da lei, por entidades e 
juristas, algumas contrárias à constitucionalidade do tributo, submetemos a V. Sa. os seguintes 
questionamentos: 
a) Insere-se na competência dos Estados, ainda que de forma concorrente, o exercício do poder 
de polícia sobre a atividade, realizada nos seus respectivos territórios, de pesquisa, lavra, explo-
ração ou aproveitamento de recursos minerários, considerando o disposto no art. 23, XI, 24, V 
e VI, e 174, todos da Carta da República? 
b) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, o poder de polícia, exercido pelo Estado, pode 
abranger o controle, o monitoramento e a fiscalização das atividades de pesquisa, lavra, explo-
ração e aproveitamento de recursos minerários? 
c) As atividades referidas no quesito anterior caracterizam poder de polícia nos termos do art. 
78 do Código Tributário Nacional? 
d) Sendo positiva a resposta aos quesitos anteriores, o Estado pode instituir taxa que tenha como 
fato gerador o exercício regular do poder de polícia sobre a atividade de pesquisa, lavra, explo-
ração ou aproveitamento de recursos minerários, objetivando o controle, monitoramento e fis-
calização de tais atividades? 
e) A lei mineira n° 19.976, de 27 de dezembro de 2011, trata de matérias de competência priva-
tiva da União, nos termos do art. 22, XII, ou viola o disposto no art. 176, todos da Constituição 
da República? 
f) E adequada a grandeza escolhida para a base de cálculo prevista na Lei mineira n° 19.976, de 
2011, com a natureza jurídica de taxa? Isto é, há compatibilidade entre a base de cálculo indica-
da na lei (tonelada de mineral ou minério bruto extraído) e o fato gerador da taxa (exercício re-
gular do poder de polícia sobre a atividade de pesquisa, lavra, exploração ou aproveitamento de 
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1.2. Competência legislativa concorrente 
A Constituição Federal também estabelece que compete à União, aos Estados e ao Dis-

trito Federal legislar concorrentemente sobre "produção e consumo", e sobre "florestas, caça, 
fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da poluição" (art. 24, incisos V e VI). 

Como se vê, além de atribuir à União e aos Estados, competência comum para o exercí-
cio do poder de polícia sobre a atividade de pesquisa, lavra e exploração ou aproveitamento 
de recursos minerais, a Constituição Federal atribui também à União e aos Estados, compe-
tência concorrente para legislar sobre tais atividades. E diz ainda que no âmbito da compe-
tência concorrente, a União limitar-se-á a estabelecer normas gerais (parágrafo 10  do art. 24), 
o que evidentemente tem o objetivo de manter uma certa uniformidade do disciplinamento 
em todo o País, porque, como ensina Manoel Gonçalves Ferreira Filho, normas gerais "são 
princípios, bases, diretrizes que hão de presidir todo um sistema jurídico".2  

1.3. O Estado como agente normativo e regulador 
E evidente a distinção entre a propriedade das jazidas, em lavra ou não, e demais recur-

sos minerais que, nos termos do art. 176 da Constituição Federal pertencem à União, e a 
atividade de pesquisa, lavra e exploração ou aproveitamento de recursos minerais, que pode 
e geralmente é exercida por empresas privadas. E ainda, a distinção entre o ato de conces-
são, que evidentemente só o proprietário - a União - pode praticar, com a atividade normati-
va e reguladora, que nos termos da Constituição Federal deve ser exercida também pelos 
Estados. 

A Constituição é um sistema de normas que, exatamente por constituírem um sistema, 
devem ser interpretadas com a utilização do método ou elemento que os especialistas em 
hermenêutica denominam sistêmico, vale dizer, devemos adotar para cada norma o signifi-
cado que a coloque em harmonia com as demais. Assim, e tendo em vista o exposto nos itens 
precedentes, não pode haver dúvida de que a competência para atuar como agente normati-
vo e regulador da atividade de pesquisa, lavra e exploração ou aproveitamento de recursos 
minerais, além de ser, até certo ponto, da União, pertence também e especialmente aos Es-
tados, que ao exercê-la desempenham típico poder de polícia. 

1.4. O poder de polícia 
Realmente, poder de polícia, ou para ser mais exato, o seu exercício, é a atividade ad-

ministrativa estatal que, em razão do interesse público concernente, entre outras coisas, à 
disciplina da produção e do mercado e ao exercício de atividades econômicas dependentes 
de concessão ou autorização do Poder Público, regula a atividade do denominado setor pri-
vado. 

Voltaremos a nos referir ao poder de polícia no item seguinte, ao examinarmos a taxa 
como espécie de tributo. Entretanto, do que até aqui foi afirmado já podemos concluir que a 
atividade dos Estados no desempenho da competência que lhes atribui o art. 23, inciso XI, 
da Constituição Federal, configura, sem nenhuma dúvida, típico exercício do poder de polí-
cia. 

dido parecer, a justificar esse poder de fiscalização, Ives lembra: "todos têm pleno conhecimento do que representa a 
exploração de recursos minerais, os problemas de infraestrutura que surgem, os impactos a regiões com diversos Mu-
nicípios em nível de aumento de população, deterioração ambiental, o que leva, não poucas vezes, a se instaurar si-
tuação semelhante ao 'far-west' americano, como a exploração do ouro, em Serra Pelada, tem demonstrado." (Op. 
cit., p. 121). 

2 

	

	FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Comentários à Constituição Brasileira de 1988. V. 1. São Paulo: Saraiva, 
p. 195. 

2. A Taxa como Espécii 
2.1. Taxa como tributo v 
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MACHADO, Hugo de Brito. 
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razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disci-
plina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de conces-
são ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos 
direitos individuais ou coletivos." 

Colhendo dessa definição legal o aspecto que diretamente interessa no âmbito deste 
parecer, diremos que o poder de polícia é aquele no exercício do qual a Administração Pú-
blica regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernen-
te à disciplina da produção e do mercado e ao exercício de atividades econômicas depen-
dentes de concessão ou autorização do Poder Público. 

Na verdade, não se pode negar que a atividade que o Estado de Minas Gerais pretende 
desenvolver, nos termos da Lei n° 19.976, de 27 de dezembro de 2011, que consiste no con-
trole, monitoramento e fiscalização das atividades de pesquisa, lavra, exploração e aprovei-
tamento de recursos minerários, funda-se no poder de polícia, porque: 

a) limita ou disciplina direito, interesse ou liberdade; e 
b) regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concer-
nente à disciplina da produção e do mercado e ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, e ao respeito de direitos 
coletivos. 

2.4. A competência privativa da União 
Nos termos do art. 22, inciso XII, da vigente Constituição Federal, "compete privativa-

mente à União legislar sobre jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia". Ocorre 
que nos termos do art. 23, inciso XI, da mesma Constituição Federal, é da competência co-
mum, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, "registrar, acompanhar e fiscalizar 
as concessões de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios"; e esses dispositivos devem ser interpretados tendo-se em vista que integram um 
sistema de normas, de sorte que aos mesmos não pode o intérprete atribuir significados que 
os ponham em conflito. 

Assim, não se pode confundir o legislar sobre jazidas, minas e outros recursos minerais, 
que é da competência privativa da União, com o legislar sobre registro, acompanhamento e 
fiscalização de concessões de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e mi-
nerais, que se deve entender da competência comum, posto que é comum a competência para 
o desempenho de tais atividades. Em outras palavras, por ser comum a competência para o 
registro, acompanhamento e fiscalização de concessões de direitos de pesquisa e explora-
ção de recursos hídricos e minerais, é mais razoável entender-se que também é comum a 
competência para legislar sobre essas atividades. 

Sobre o tema, registre-se que há precedente, do Supremo Tribunal Federal, que consi-
dera possível inclusive que União e Estado-membro exerçam concorrentemente o poder de 
polícia (relativamente a questões ambientais) e exijam, em virtude dele, taxas, sem que se 
possa cogitar de uma indevida bitributação.4  

2.5. A propriedade e a atividade de exploração 
Realmente, temos de considerar a distinção entre a propriedade dos recursos minerais e 

a atividade de exploração desses recursos. Os recursos minerais, inclusive os do subsolo, 
pertencem à União, nos termos dos arts. 20, inciso IX, e 176, da Constituição Federal, o que 

"( ... ) É condição constitucional para a cobrança de taxa pelo exercício de poder de polícia a competência do ente tri-
butante para exercer a fiscalização da atividade específica do contribuinte (art. 145, 11 da Constituição). Por não se-
rem mutuamente exclusivas, as atividades de fiscalização ambiental exercidas pela União e pelo estado não se so-
brepõem e, portanto, não ocorre bitributação. ( ... )" (STF, 2' T, RE n° 602.089 AgR, Die 099, de 22.5.2012) 
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Outra questão sobre 

se a taxa prevista na Lei 
imposto que incide sobre 

E evidente, porém, q 
não se confundem, e no c 
buto. O imposto está defi 
tem como fato gerador w 
ao contribuinte (CTN, au 
como fato gerador o exer 

Ressalte-se, ainda, qi 
que decorre de uma ativic 
quantificada em razão do 
de qualquer natureza. 

Aliás, a distinção eni 
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2.8. Taxa e contribuição 
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"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no 
domínio econômico e de interesse da categorias profissionais ou econômicas, como instrumen-
to de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, 1 e III, e 
sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6°, relativamente às contribuições a que alude o disposi-
tivo." 

Como se vê, nos termos do dispositivo acima transcrito as contribuições de intervenção 
no domínio econômico são instrumentos de intervenção da União na atividade econômica. 
Só devem ser criadas, portanto, nos casos em que a intervenção esteja autorizada pela Cons-
tituição e deva ocorrer por meio dessa contribuição que é, como se disse, o instrumento há-
bil para esse fim. Um de nós, aliás, já expôs as razões pelas quais deve ser assim: 

"Primeiro, porque ao dizer-se que as contribuições são tributo cuja natureza é determinada pela 
finalidade, pressupõe-se que essa finalidade seja certa, de sorte a distinguir as contribuições dos 
demais tributos, e também distingui-las entre si, e não uma finalidade de desmedida amplidão, 
que termine por permitir que a contribuição seja instrumento para qualquer fim, desnaturando-a. 
Com  efeito, as contribuições pagas, essencialmente, para que certas finalidades sejam atendi-
das, e não para que qualquer finalidade seja atendida. 
Segundo, porque o sistema tributário nacional confere outras competências à União Federal, para 
instituir não apenas impostos, mas também outras contribuições. Admitir sentido lato para o 
termo 'intervenção' tomaria sem sentido as demais competências, bem como as limitações a elas 
impostas, na medida em que através do rótulo de contribuições de intervenção qualquer tributo 
pode ser criado, para qualquer finalidade. 
Terceiro, se a própria Constituição Federal determina, ao tratar da ordem econômica, como, 
quando e principalmente para que a União Federal poderá nela intervir, é evidente que a contri-
buição em exame, instrumento dessa intervenção, somente poderá ser utilizada naquelas hipó-
teses constitucionalmente determinadas, para atingir objetivos também constitucionalmente pre-
vistos. Assim, seja remunerando um órgão, seja servindo a própria contribuição, diretamente, 
de instrumento de intervenção, o certo é que só finalidades previstas na Constituição autorizam 
a instituição do tributo de que se cuida. 
Por fim, com todo o respeito às opiniões em contrário, pensamos que as contribuições em exa-
me devem realizar a intervenção diretamente, por meio da sua incidência, tal como os impostos 
sobre o comércio exterior. Mas não apenas isso. O produto de sua arrecadação há, também, de 
ter aplicação relacionada com a finalidade que a justifica. 
A mera utilização da contribuição como fonte de custeio de um órgão interventor não é possí- 
vel em face do disposto no próprio artigo 149 da Constituição, que assevera serem as contribui- 
ções nele referidas o próprio instrumento de atuação da União Federal nas respectivas áreas. 115 

Já as taxas instituídas em razão do exercício do poder de polícia não são instrumentos 
de intervenção no domínio econômico. Salvo, certamente, aquelas dotadas de função extra-
fiscal, que são excepcionais. Mesmo quando ocorra intervenção no domínio econômico, o 
instrumento dessa intervenção é a própria atividade fundada no poder de polícia, e não pro-
priamente a taxa que pode ser instituída para gerar receitas para a manutenção do órgão que 
exerce tal poder. 

Como se vê, a taxa instituída com fundamento no poder de polícia e a contribuição de 
intervenção no domínio econômico não se confundem. 

2.9. Base de cálculo da taxa 
A Lei mineira n° 19.976, de 2011, estabelece: 

"Art. 8° O valor da TFRM corresponderá a 1 (uma) Ufemg vigente na data do vencimento da 
taxa por tonelada de mineral ou minério bruto extraído." 

MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. "Perfil constitucional das contribuições de intervenção no domínio econô-
mico". In: GRECO, Marco Aurélio. Contribuições de intervenção no domínio econômico. São Paulo: Dialética, 2001, 
pp. 115-116. 



l7I-E1 dd  'joz 'iiia :O1flJ O 'OOZ 0u oupJnqJJ opaLiu dp V31J/V1U 

vIsPiaUsnuoo suij, op opulsa ojod lepjnlilsui souiuiw sosini qp ozqsij op exin cp sppquoinmsuoo 
-uj,, spuj gjpuv yjj 	opqotq niqy pqsq4 'Iz1au OJiAN UOWprJ EqJuS 'OH'10D 	'JD 

uno 	siq nwn iiu ppnuopi 11PAãjui tftq ou onb apsap 'o3sodwi opuiuuoop op udçid oinojo  ap osLq 
r.p SO3UW1 sitw no wn P '1 opiopeA OP olnjlçj ou 'O?OP 	,, :-4JLS16Z 0U U1nUIA nIntunS 

ELL -d 'sfl'çi :oInd OPS -I A 70U01dVN 011 pjnquj o8ip9) 00 SOLIpJUaWOJ o2!Ja ap o3nH 'OUvHDV1' 
d 't 81 0U fjJ 'oSOlIA S0113 04SIUI JOW)J 'dS 	0U EIU 'OUOId 'LLS 

-000 SOPRPTAIIE sons op oijod ou juoioiodoid o (o 5zipsj op oppiss000u r 'ojo uioo 'o) oi 
-uinqgluoj um op iopinjod julmolod o onbod oss oiuinqiiiuoo upLo iod opooAoJd cios onb 
rojod op iopod o iDUuunb  op uuuoj mun o loisoduii mn uioo -punjuoo op oguol 'sp 

-iAjOAUoSop oio iod SOPLIPIA111C sp osuouiip up o oluinqpluai op ouod op .iipd r oiugop 
uns P onb opoj i nopuouo 'o[dwoxo iod'ILIu;aiqwu o5izqosj op uri Aurj onb ON  oI 
-ounjid owoc IoA9u  I op -COM Uposn ou o oxq op iciojoiop o5wos ou spuowJoJ sogsonb 
su suodi ou o 'i.iopoi  I-eunq!jjL owojdnS oiod SOZOA sJouiiui opipioop ioj p C 'sq 'ossj 
886T/dD p çjj lir op z ojii.md op 'jnbi 'o5ooAui LI UPLIJOAinbo o 'miod 'fiA OS omoj 

uns u uii.iopuoJop o LxLi v oqos urniisojiuiui os onb sop sunglu  
od O1UAO1OJ  upriopIsuoi JOS ozo.md 'oxo up oInolpi op osq nuATIploiVeisonb ss 
8j000jid osou UPESMAonisonb L,  woj rioUOUTljod poi, op sijop iuiujp t,  opuos '6Z O  61 0.1 

-owllU op 'soiuinouip sunwpg snp op 'j1.IopoJ ILunq!jjL ouiaidn oiod  'o5ipo LI oAisnp 
-ui flOA1OW oxq op uxii oivaiojai  ossnosp u onb loiunssuassou ouirnb 'JJquJoJ os-oAop 
's 	02uinquu03 op OPLIP!AI1L1  LIP o3zq3sj ouss000u ioiod  op opod op oppisuoiui 
1p IMPUJOA019 OpJUXO 0U9U1U1 op Op1pT1Uflb u 'oxq op ulojoo op oiuos op ozin Up 
oppisuo3ui 1p soJopoipuT sop wno 'oxq op LIolo3 ujod uxul R oiuooi ou 'loA9m!  op IOJ 
ouioo pij oJojoJ os siunb sou solonbu oJuo jiso OPUP!MIL,  up øisno o JiptAip rjud opjjA o.' 
-91u0 wn,, op 7a173j1 os onb tpiApp rq ou 	oiuinquiuoo ou UOiO1JOJ os onb piso  oppiA 
-pc ip opipuutnb r issoidxo ouinsod os onb uA*pripub,0 ossoidxo mnn siu '.1OA 9 0U 
onb 0jfl3JO op osuq min,, noqooso Jop1sio1 o uosuiui -eTui::)u Luuuulnop o2sojiuu1 LP 
juug oi.md uu oip piso onb o oiuouwwxo noii000 j000.rnd oisou pino os pnb op os10 ON 

os snb sou sal 
-onbt,  anuo OPLIffiATIU LIpoisniOJIP!A11) ried opiwA oJ91J0 wn a sem sp oinoio  op letujoi ussop 
osn j ouinqLnuoo oim ruoíjulojãs onb lejulso oppun p op1pnuEnb g mssoidxo ownsoid os 
onb EArlumuTmnb ossoidxo Lwn smui 'J0IEA o 9 ou onb ojnoo op osimq umn oqos 10Alld  'o 
-TJioodsouionbilu op ooqd oiumpom olioJ oinoo o onb os-Joz!p JOAissod 9 'SOS0 SOSSON 

.11snpuL no pmioiou!oo o1uouiioojoqiso op o5imz mmooj im.md u5uooq op uxei u moo O001U0E 
owoo 'oAouu  op raip r 'ojdmoxo iod 'oinoo souomoo op ou.5unj u.io ioj ufos LIXEI lmp .Io1mA 
op o5uiwioiop lo onb 10.1.1000 ImPUT.1m O)OJ monbílu uwn o oinojmo  op osq mun .Ilmorpui cigoid 
iopusio o onb 'u19.1od '.1011030 oPod  -elonbilu op mou 'ojnoo op osmq op 'soso soisou 'JRJI1J 
op P11  os ON  spxoid simnunb ato spi000qiso os aiuouiio sxi sti 'ossp os pf omoj,, 

:n9A0.1oso VI SOU op wn olunss-e O oiqo 
oXij op .IiJTOTUiOp 13110J00 op LIXLII ip JO11A 

op soiopiuIjop soiuotuojo  sop U1fl 011100 10A9W! OP  LIOJU'P OUSUJO103 U "! 'uPIIA JOS flOUl 
-Jljp o '.o'vit o va.ip 011110 'uwissjJjo p 'sm1.p 'onb o5uisp n11.Upy 90111OUIA11eWJ1J np 
-loop 'oxq op Ji1o1wop 11000  op 13X1 LIP J01A  op SOJOpI11U0P 50I130UI01O sop wn OUJOO lOA 
-9u1T op nole L,  irioloi opod pdtoiunm jo,prIsi291 o os ioqms op osonb -e opuioamdy o1uq 
-oujos osnjuoo uwn noiodns pf juiopoa punquj ouioldnS o 'sq .soii9u!UJ sossop jiuoow 
-00 JO11A o moo 1pTznpoJd ou9ulul op opupmiunb u .1ipunJuoo opod os ou onb 0.1.1000 

soisodwi op 1ud9Jd olnoI?o  op osq 101 uiopod ou sxrn s 
onb zip I.1OPOd Oin1nsu0J uanbjod piu '1oAoz1  i93omd opod o1sonb amo -exei i unuoo 
UIOJnSUI os onb sop oiuown.mu  o a ?X1?1 ip uoipJlní 1ZOJfl1U uIU03 JOAIludwoo 9 opwixa 
ojnq ou?u!uI  no /wauiw ap VpV/auoj OIUOUIOJO op tqlooso u 05 'o1uo 'o5-u0i1s0nÕ 

'100Z '11!Q :olnud o 	o'n 
-9U030 OiUiWOp OU OR5UOAJOUI 

2p OIUOLU!OUOA  op RIRP UU 

op o5inqu1uoo u O wil 

onb 01J9 op o1'uoinui 

-oid ou o 'Io;1od O 101 
o 'oouu9u000 oiu;uiop ( 
-1JXO O1?5UflJ op SP110 
SOIUOUItUISUI OS 0U ui: 

Ç,,'SUOJU SlmAfloodsoi su lui 
-tnqLnuoo su moios LIJGAOSS 
-issod 0 oimu JomuoA.Iolui o 

op 'umqunn 'q o3Epoo.0 
soisoduii go owoo ja 'atou 
-xo amo soQ5mnquluoo se o 

WI1ZUOIflI1 0115!fllflSUOD leu 
'oluoamEloJip 'oinquiuoo 
-oid o1uowuoionmsuoo um 
-9d14 51OfltMlU pzijnn ia 
-ujuoo im onb OIUOpIAO 9 'lIA 
'oumoo 'ommou000 wop.mo 

oinqm.n ionbiEnb 0U0AJ01I 
SEIO E soorniuuIq SE omoo a 
o mmimmd omm opnuos 1!1!1.UP 
uimmd '1.mopod oiufl sEou 

!PU01 mmmUos sopmmpqmmu s 
mm-opumminlmmusop 'umg jonbmm 
'opijduiu Eprpoulsop apor  
sop soQ5!nquluo3 su .nn2ur 
mmjod mmpmmuruuoiop 9 rvaimui  

:uIissE JOS OAOj 
-q OIUOUIflJISUT  O '055!p 

-suou mmiod EPIIZUOInE LI-,  
E311U9U000 OPEPTAIIE EU 

03U9AJ01U1 op soQ5inqu 

-tsodstp o opnjmm onb mm so 
0 'III ° 1 'OÇI ° 'III '9i1 SI. 
-uomn.msut owoo '5EORUOU( 
OU 05UOAJO1UI op 'srnioos 

gg 
	

9U au oinqpj  om!eJ!c3  Gp  e3ieIeia eS!AOJ 



156 	 Revista Dialética de Direito Tributário n2  205 

nômicas. O Ministro Carlos Velioso, ao votar no RE no 416.601IDF, chega a transcrever pa-
recer do professor Sacha Calmon, defensor da validade daquela taxa, no qual consta que, 
conquanto o valor da taxa deva corresponder, de forma aproximada, ao custo da atividade 
que a enseja, não se pode ignorar 

"( ... ) a virtual impossibilidade de aferição matemática direta do custo de cada atuação do Esta-
do (a coleta cio lixo de um determinado domicilio, ao longo de um mês; a emissão de um passa-
porte; etc.). O cálculo exigiria chinesices como a pesquisa do tempo gasto para a confecção de 
cada passaporte, e a sua correlação com o salário minuto dos funcionários encarregados e o va-
lor do aluguel mensal do prédio da Polícia Federal onde o documento foi emitido, entre outras 
variáveis intangíveis, de modo a colher o custo de emissão de cada passaporte, para a exigência 
da taxa correspectiva (que variaria para cada contribuinte, segundo seu documento tivesse exi-
gido maior ou menor trabalho, ou tivesse sido emitido em prédio próprio ou alugado). ( ... ) 
O direito não pode ignorar a realidade sobre a qual se aplica. O princípio da praticabilidade, tão 
bem trabalhado entre nós por Misabel Derzi, jundiciza essa constatação elementar, que tampouco 
passa despercebida ao STF. ( ... ) 
Ora, é razoável supor que a receita bruta de um estabelecimento varie segundo o seu tamanho e 
a intensidade de suas atividades. 
E razoável ainda pretender que empreendimentos com maior grau de poluição potencial ou de 
utilização de recursos naturais requeiram controle e fiscalização mais rigorosos e demorados por 
parte do Ibama. 
( ... )" 

Em seguida, o Ministro Carlos Veiloso, relator do recurso, endossa inteiramente as li-
ções de Sacha, que são congruentes com a opinião manifestada por Ives Gandra para aque-
le mesmo caso, e decide pela validade da taxa, no que foi acompanhado pela unanimidade 
de seus pares. 

Ora, no presente caso, não se chega a ter uma taxa que varia segundo a receita do con-
tribuinte, mas apenas de acordo com a quantidade (em toneladas) de minério extraído do 
subsolo. Essa grandeza, atonelada, tem muito maior relação com a atividade por ela provo-
cada (mais extração, maior necessidade de fiscalização), do que com a capacidade contri-
butiva revelada na operação. Basta lembrar, para tanto, que toneladas de chumbo não po-
dem ter seu preço comparado com o de toneladas de ouro, ou prata. Aplica-se aqui, portan-
to, com muito mais razão, a explicação dada pelo professor Sacha Calmon no parecer emi-
tido em defesa da taxa de fiscalização ambiental cobrada pelo lhama e devidamente acolhi-
do pelo Supremo Tribunal Federal. 

3. A Taxa e a Extrafiscalidade 
3.1. Razão de ser ou motivo da isenção 

Como limitação ao poder de tributar, a Constituição Federal estabelece, em seu art. 152, 
que é vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estabelecer diferença tribu-
tária entre bens e serviços de qualquer natureza, em razão da sua procedência ou destino. 
Coloca-se, então, a questão de saber se o fato de a lei mineira tratar de forma diferenciada o 
minério objeto de industrialização no Estado viola esse dispositivo da Constituição Federal. 

A vedação, como se vê, é de diferença tributária entre bens e serviços em razão de sua 
procedência ou destino. No caso, todavia, o tratamento tributário diferenciado não ocorre 
entre bens ou serviços, mas em razão do poder de polícia exercido pelo Estado sobre a ati-
vidade de mineração, que se exterioriza pelos produtos dela decorrentes. E a isenção de que 
trata o art. 70  da lei mineira tem por objetivo facilitar a própria atividade de fiscalização por 
parte do Estado de Minas Gerais. 

Realmente, é muito difícil de se controlar a quantidade de minérios produzidos no Es-
tado, quando estes sejam industrializados, e saiam do seu território já na forma de produtos 
industrializados. Não há como se possa saber com segurança a quantidade de minérios uti- 

lizada nesses produtos, i 
que uma fábrica pode s 
justificaria, à saciedade, 

Por outro lado, se a 
dústrias para o território 
a lei mineira viola o art. 
der de tributar diz respe 
fato gerador o exercício 
afirmar neste parecer. Sc 
da para reduzir desigual 

3.2. A taxa e a redução 
O objetivo da limita 

ção Federal, parece ser o 
do o que a rigor deve ser 1 

do outro, que não poden 
nais, pois esse objetivo d 
os Estados, e os Mumcíl 
ria de imposto sobre ope 
serviços de transporte ir 
imposto sobre serviços c 
arrecadação tributária qu 
zão de sua não cumulati' 
tão de saber se esse impc 
que ocorre a prestação d 

Seja como for, no c 
bro de 2011, a questiom 
proíbe diferença tributári 
respeito, portanto, a imp( 
por exemplo), e sobre pri 
bens, nem sobre serviço 
polícia. Com  ela, portam 
tre serviços, em razão de 

Entretanto, mesmo q 
tão minérios destinados 
mente, estabelece diferer 
esse tratamento diferenci 
sendo cabível, assim, a i 
guerra fiscal. A localizaç 
natureza e não de preferê 
instituir taxa a ser cobrad 
mesmas só pode ser exer 

Por outro lado, não ç 
ção Federal está inserida 
regras, preconizando a rt 
interpretada de forma a q 
pio e regras - que precoa 

Vejamos porque devc 
nômicas. 
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3.3. Prevalência do objetivo de redução das desigualdades 
Não se pode deixar de considerar que a Constituição Federal consagra entre os objeti-

vos fundamentais da República Federativa do Brasil a redução das desigualdades sociais e 
regionais, estabelecendo: 

"Art. 30  Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
(...) 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais." 

Além, reproduzir esse princípio em nada menos de cinco outros de seus dispositivos, que 
a seguir transcrevemos: 

"Art. 151. É vedado à União: 
1 - Instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique distin-
ção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou Município, em detrimento de 
outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do desen-
volvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País." 

"Art. 159. A União entregará: 
1 - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e so-
bre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 
(...) 
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Re-
giões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regio-
nal, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurado aos semi-
ári-do do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer" 

"Art. 161. Cabe à lei complementar: 
(...) 
H - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, especialmente sobre 
os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso 1, objetivando promover o equilíbrio 
sócio-econômico entre Estados e entre Municípios." 

"Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

§ 70 Os orçamentos previstos no § 50,1 e II, deste artigo, compatibilizados com o piano pluria-
nual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério po-
pulacional." 

"Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciati-
va, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados os seguintes princípios: 
(...) 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais." 

E indiscutível, portanto, que se uma lei tem por objetivo reduzir desigualdades sociais e 
regionais, não se pode considerá-la inconstitucional, a não ser que ocorra flagrante conflito 
entre ela e uma regra da Constituição. Havendo alguma dúvida, o intérprete e aplicador da 
lei deve adotar a interpretação que a coloca a serviço desse objetivo fundamental, e assim 
em plena conformidade com a Constituição que o consagra como fundamental. 

3.4. Não incidência e isonomia 
Entre os possíveis questionamentos sobre a Lei n° 19.976, de 27 de dezembro de 2011, 

coloca-se a questão de saber se esta, ao estabelecer a incidência da taxa sobre a pesquisa, 
lavra, exploração ou aproveitamento de apenas alguns recursos minerúrios, lesiona o prin-
cípio da isonomia, ou se atenderia ao disposto no art. 152, 1, da Constituição mineira, que 
estabelece:  

"Art. 152.Évedado 
posto no art. 150 da 
1 - instituir tributo q 
ção ou preferências 
incentivo fiscal desi 
as diversas regiões 

Como se vê, esse d 
igual para todos os mm 
que não seja uniforme e 
sa. Uma coisa é um tribi 
e outra é o um tributo se 
que se cuida não poderi 
depender da localização 
cia da taxa de que se cu 

O princípio da ison 
siste precisamente em ti 
Toda a questão que se c 
desigualização admitidc 
positivo constitucional 

3.5. Isenção e isonomia 
Outra questão susci 

diz respeito à isenção ne 
dica, constitui uma exce 
pre um tratamento difer 
tributo. Assim, se admit 
tal questionamento, toda 
princípio. 

Por outro lado, a ise 
de ser o minério utiuizad 
e tem por finalidade fac 
3.1. acima. E ainda que• 
tado, isto é uma forma ti 
restou acima demonstra 

Finalmente, se hou 
argumentação, tal inconi 
instituidor da taxa. 

3.6. Destinação dos rem 
Coloca-se, finalmen 

ta inconstitucionalidade 
tinação das receitas aufe 

Segundo a referida is 

será exercido pelos órgão 
em seu art. 3°, no qual 
mister. E a esses órgãos, 
cadados com a taxa por 

E certo que a Const 
receita de impostos a ór1 
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diz respeito a impostos. Não a taxas. E chega a ser indiscutível que a referida regra da Cons-
tituição, por exclusão, autoriza a vinculação da receita oriunda de taxas. 

Aliás, sendo a taxa um tributo cujo fato gerador é vinculado a uma atividade estatal es-
pecífica relativa ao contribuinte, é razoável que o produto da sua arrecadação seja destinado 
à cobertura das despesas decorrentes dessa atividade, embora essa vinculação não seja uma 
característica essencial das taxas. De fato, segundo o Código Tributário Nacional, a nature-
za jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, 
sendo irrelevante para qualificá-la a destinação legal do produto de sua arrecadação (art. 40,  

inciso II). 
Não importa, outrossim, se parte desses recursos será aplicada em finalidades ligadas 

de algum modo à proteção ao meio ambiente, ainda que exista taxa referente à fiscalização 
ambiental.'° Na verdade, as atividades estatais são distintas (a fiscalização referente à extra-
ção de minérios, em particular, e a fiscalização ambiental). O fato de essas atividades, even-
tualmente, terem finalidades que em parte se tocam ou se entrelaçam não faz com que não 
se possa cobrar, em virtude do seu exercício, as taxas correspondentes, até porque serão duas 
atividades fiscalizatórias diversas. 

Outro dado que parece estar sendo questionado diz respeito ao valor arrecadado e a uma 
alegada desproporção entre ele e o custo da atividade que dá causa à cobrança da taxa. Quanto 
a esse ponto, porém, não nos parece possível afirmar a desproporção, por uma razão muito 
simples: ainda não se conhece a arrecadação da taxa, e nem quanto dela será aplicado nesta 
ou naquela atividade. Não é possível comparar uma projeção de arrecadação, que não se sabe 
se será realizada, com um custo de atividade pretérito, que não se sabe se será mantido, ou 
se será ampliado justamente com os recursos obtidos com a exação. Esses fatores, aliados 
ao já mencionado art. 4°, inciso II, do CTN, nos parecem suficientes para que esse aspecto 
não deva ser levado em consideração, somente sendo possível fazê-lo, se for o caso, depois 
de algum tempo de cobrança do tributo em questão. 

Seja como for, certo é que não vislumbramos na Lei mineira n° 19.976, de 2011, nenhu-
ma inconstitucionalidade relativa a aspectos relacionados com a vinculação ou destinação 
das receitas auferidas com a taxa por ela instituída. 

4. As Respostas 
Com fundamento nas razões até aqui expostas, passamos a responder, em síntese, as 

questões que nos foram formuladas, a saber: 
a) Insere-se na competência dos Estados, ainda que deforma concorrente, o exercício do 
poder de polícia sobre a atividade, realizada nos seus respectivos territórios, de pesquisa, 
lavra, exploração ou aproveitamento de recursos minerá rios, considerando o disposto nos 
arts. 23, XI, 24, V e VI, e 174, todos da Carta da República? 

Sim. Como se vê claramente expresso no art. 23, inciso XI, da Constituição Federal, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, têm competência concorrente para 
"registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 
recursos hídricos e minerais em seus territórios". Em outras palavras, os Estados estão cons-
titucionalmente autorizados ao exercício do poder de polícia sobre as atividades de pesqui-
sa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios. 

Esse argumento, a nosso ver improcedente, com todo o respeito, é defendido em COÊLHO, Sacha Calmon Navarro; 
DERZI, Misabel Abreu Machado; e MOREIRA, André Mendes. "Inconstitucionalidades da taxa de fiscalização de 
recursos minerários instituída pelo estado de Minas Gerais". Revista Dialética de Direito Tributário n°200, São Paulo: 
Dialética, 2012, p. 140. 
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i)A taxa prevista na Lei mineira n°19.976, de 2011, viola o disposto no art. 152 da CF 
ao tratar deforma diferenciada o minério objeto de industrialização no Estado? Estaria 
tal diferenciação compreendida na extrafiscalidade, inclusive em razão da necessidade de 
reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 3°, III, da CF)? 

A taxa em referência não viola o disposto no art. 152 da Constituição Federal, porque 
essa limitação ao poder de tributar diz respeito apenas a impostos. E ainda que a lei mineira 
por via oblíqua estabeleça diferença tributária entre bens, em razão do seu destino, esse tra-
tamento diferenciado em nada prejudica a arrecadação de qualquer outro Estado, além de 
que o contexto no qual está inserida a mencionada regra constitucional existe um princípio 
maior, além de várias regras, preconizando a redução das desigualdades sociais e econômi-
cas, de sorte deve ser interpretada de forma a que seja superado qualquer conflito entre ela e 
as normas - princípio e regras - que preconizam a redução das desigualdades. 

j) O fato da hipótese de incidência da taxa se referir à atividade de pesquisa, lavra, 
exploração ou aproveitamento de apenas alguns recursos minerá rios estaria ferindo o 
princípio da isonomia ou se trata de faculdade compreendida na competência tributária, 
inclusive em razão da extrafiscalidade? Atenderia ao disposto no art. 152, 1, da 
Constituição mineira? 

O fato de a taxa referir-se à atividade de pesquisa, lavra, exploração ou aproveitamento 
de apenas alguns recursos minerános não fere o princípio da isonomia, que afinal consiste 
em tratar desigualmente os desiguais. E atende perfeitamente ao disposto no art. 152, inciso 
1, da Constituição Mineira. 

k)As isenções previstas no art. 7' da Lei mineira n°19.976, de 2011, violam o princípio 
da isonomia ou se trata de faculdade compreendida na competência tributária, inclusive 
em razão da extrafiscalidade? Atenderia ao disposto no art. 152, 1, da Constituição 
mineira? 

As isenções previstas no art. 7° da Lei mineira n° 19.976/2001 não violam o princípio 
da isonomia. Admitir o contrário implicaria abolir do Direito Tributário o instituto da isen-
ção, pois consiste, sempre, em exceção à hipótese de incidência, que é uma forma de discri-
minação. As isenções em tela atendem perfeitamente o disposto no art. 152, inciso 1, da 
Constituição Mineira. E se inconstitucionalidade houvesse, o que se admite apenas para efeito 
de argumentação, seria apenas da regra isentiva e não do dispositivo instituidor da taxa. 

1) A Lei mineira n° 19.976, de 2011, apresenta inconstitucionalidade no que se refere a 
aspectos relacionados com a vincula ção ou destinação das receitas auferidas com a taxa 
por ela instituída? 

Não. Não vislumbramos na Lei mineira n° 19.976, de 2011, nenhuma inconstituciona-
lidade relativa a aspectos relacionados com a vinculação ou destinação das receitas auferi-
das com a taxa por ela instituída. 

Este é o nosso parecer, s. m. j. 
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